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Prefeitura Municipal de

ELDORADO

Estado de Mato Grosso do Sul



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 059/2013

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 044/2013

CONTRATO Nº 151/2013
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ELDORADO/MS, E A EMPRESA MORAES & MAGALHÃES LTDA-ME.

I
-
CONTRATANTES: "PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ELDORADO/MS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Av. Tancredo de Almeida Neves, 1191, inscrita no CNPJ sob o n° 03.741.675/0001-80, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa Moraes & Magalhães Ltda-ME, CNPJ N° 13.235.563/0001-00, END.: Rua Germana Ferreira de Jesus nº 244, Casa 03, Vila São Luiz, CEP 79.009-740, Campo Grande/MS, denominada CONTRATADA".


II
-
REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE a Sra. Prefeita Municipal, Sra. Marta Maria de Araujo, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Mato Grosso nº 1240, nesta cidade,  portadora  do  RG  nº 890.184 SSP/MS e do CPF nº 369.266.719-15 e o Sr. Luiz Fernando de Oliveira Moraes, residente e domiciliado na Rua Celina Bais Martins, nº1609, Bairro Nova Lima, na cidade de Campo Grande/MS, portador do RG n.° 1.528.249 SSP/MS  e do CPF nº 022.482.101-67.


III
-
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é firmado com base no resultado do Processo de Licitação nº 059/2013, na modalidade Pregão (Presencial) nº 044/2013, tipo menor preço, homologada no dia 29/07/2013 e rege-se por todas as disposições contidas naquele Edital, bem como as disposições da Lei n° 8.666/93 e da Lei nº 10.520/2002.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO


1.1
-
Constitui objeto deste contrato, é a contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza interna e externa dos seguintes prédios públicos:


a)
-
Paço Municipal, localizado na Av. Tancredo de Almeida Neves, 1191, com aproximadamente  937 M², de área construída;


b)
-
Anexos do prédio do Paço Municipal com 13 (treze) salas, com aproximadamente 1.612 m² de área construída;


c)
-
Sede da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Capitão Nicolau Rither nº 165, com aproximadamente 300m² ;


d)
-
Centro de Saúde de Eldorado, localizado na Rua Santa Catarina nº 787, com aproximadamente 2.115,00 m² de área construída;


e) 
-
Ginásio de Esportes, localizado na Rua Nicolau Ritter, com aproximadamente 2.800,00 m² de área construída;

f)
-
Junta Militar, localizada na Rua São Paulo nº 1175, com aproximadamente 17,28 m2 de área construída;

g)
-
Banheiros da Praça da Igreja Matriz, localizada na Av. Brasil, com aproximadamente 48,00 m² de área construída;

             h) -   Escola Municipal Bairro Cerâmica, localizada na Rua Amambaí nº 1916, com aproximadamente 350m².

             i)  -   Departamento de Tributação e Cadastro, localizado na Av. Brasil nº 1.100, com aproximadamente 39,60m².

             j)   -    Centro Integrado de Atendimento ao Trabalhador (CIAT), localizado na Av. Brasil nº 1188, com aproximadamente 58,56m².

             l)    -    Cartório Eleitoral, localizado na Av. Brasil, com aproximadamente 47,58 m².

1.2
-
Os serviços compreendem a limpeza de pisos, paredes, janelas, banheiros, áreas azulejadas, mesas, cadeiras e demais objetos que se encontrem nas salas dos prédios acima indicados.

CLAUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS


2.1
-
A empresa contratada deverá empregar na prestação dos serviços no mínimo 20 (vinte) funcionários;


2.1.1
-
Em caso de necessidade de afastamento do funcionário (atestado/férias/licença, ou outros) do quadro da empresa, a mesma deverá substituí-lo imediatamente, empregando sempre na prestação dos serviços no mínimo à quantidade de funcionários estabelecida no subitem 2.1.


2.1.2
-
A distribuição da quantidade de funcionários nos locais onde serão prestados os serviços será de responsabilidade da Prefeitura.


2.2
-
Os locais e horários da prestação dos serviços serão estabelecidos pela Secretaria Municipal de Governo deste município.


2.2.1
-
Havendo necessidade de modificação, aumento ou diminuição dos serviços, na forma permitida pelo Art. 65 da Lei nº 8.666/93, a mesma será realizada respeitando a proporcionalidade do preço, com que concorda o contratado.


2.3
-
A empresa se responsabilizará pelo pagamento dos profissionais e os encargos de natureza fiscal e trabalhista.

2.4
-
A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços ora contratados através da Prefeitura Municipal, e ou por quem indicar. Independente de tal fiscalização, reserva-se o direito de promover outras inspeções, através de representante expressamente designado.


2.5
-
A contratada responsabilizar-se-á pela qualidade e perfeição dos serviços a serem executadas, devendo refazer ás suas expensas, os serviços que se apresentarem mal executados tecnicamente, ou que não tenham obedecidos as boas normas de execução.


2.6
-
A CONTRATADA deverá obedecer às regras de higiene e segurança do trabalho e normas indispensáveis à ordem e à integridade física do público, no local do serviço, durante o desenvolvimento dos trabalhos.


2.7
-
A firma contratada deverá providenciar, sem ônus para a Prefeitura e no interesse da segurança do seu pessoal, todos os equipamentos de proteção individual necessários a seus empregados.


2.8
-
Toda mão de obra , bem assim os produtos e materiais a serem utilizados na prestação dos serviços, serão por conta da contratada.


2.9
-
A empresa vencedora deverá empregar na prestação dos serviços funcionários devidamente uniformizados.



2.10
-
Qualquer funcionário da empresa contratada que, na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta, deverá mediante solicitação por escrito da fiscalização, ser afastado imediatamente pela contratada.


2.11
-
A contratada não poderá subcontratar os serviços a serem contratados.
CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

              3.1
-
O valor global estabelecido para o presente Contrato é de R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais), sendo R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) mensais.
              3.2
-
Nos preços propostos presume-se inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação adjudicatária concluída.


3.3
-
Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro do contrato.  


3.4
-
Caso ocorra à variação de preços, o contratado deverá solicitar normalmente e devidamente acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido.


3.5
-
O pagamento será efetuado mensalmente, até o 23º (vigésimo terceiro) dia subseqüente a cada mês desenvolvido do contrato, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada.


3.5.1
-
Cada pagamento se dará somente após a apresentação pela empresa contratada, da folha de pagamento devidamente quitada e comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas dos funcionários contratos pela empresa para execução dos serviços, do mês referente a cada fatura.


3.6
-
A retenção do Imposto de Renda (IR) e Imposto Sobre Serviços (ISS) em razão do pagamento dos serviços contratados será descontado mensalmente, diretamente pela fonte pagadora, ou seja, pelo Município de Eldorado, com base no valor contratual pactuado, de acordo com alíquota estipulada nas respectivas tabelas.


3.7
-
As Notas Fiscais/Fatura/recibos correspondente, serão discriminativas, constando o número do contrato a ser firmado ou o número  da Nota de Empenho;


3.8
-
Em caso de devolução de Nota Fiscal/Fatura/recibo para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.


3.9
-
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 


4.1
-
As despesas decorrentes deste contrato serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:03.03.01.04.122.301-2.005.3.3.90.39.00.000 – Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO


5.1
- 
O prazo da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato a ser assinado, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 meses, a exclusivo critério da Prefeitura Municipal de Eldorado, nos termos do artigo 57, II, da Lei 8.666/93.
CLAUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES


6.1
-
Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei no. 8.666/93, será aplicada multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia, sobre o valor da despesa, se houver atraso injustificado na execução dos serviços.


6.2
-

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não realizado, caso haja recusa na execução do objeto licitado, independentemente de multa moratória.


6.3
-
O valor da multa aplicada deverá ser recolhido a tesouraria da Prefeitura Municipal de Eldorado/MS, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação.

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL


7.1
-
A rescisão contratual poderá ser:


7.1.1
-
Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei no. 8.666/93;


7.1.2
-
Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração.


7.2
-
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as conseqüências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o art 87 da mesma Lei.


7.3
-
Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei no. 8.666/93 e posteriores alterações.

CLAUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO


8.1
-
Dentro do prazo legal, contados de sua assinatura, O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Contrato.

CLAUSULA NONA - DO FORO


9.1
-
Para dirimir eventuais dúvidas oriundas deste contrato, as partes elegem, de

comum acordo o Foro da Comarca de Eldorado/MS.


E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor e forma.


Eldorado/MS, 01 de agosto de 2013.


Marta Maria de Araujo
Luiz Fernando de Oliveira Moraes
    
Prefeita Municipal
CPF n° 022.482.101-67
    
Contratante                                            
CONTRATADO

Na forma do Parágrafo-Único do Artigo 38 da Lei de Licitações, examinei este Contato e achei-o conforme com o Edital respectivo e Minuta do Contato.

Eldorado/MS, 01/08/2013
IRENE MARIA DOS SANTOS ALMEIDA

OAB/MS 4176
ASSESSORA JURÍDICA
Av. Pres. Tancredo de Almeida Neves, 1191 - Centro - 79.970-000 – Eldorado/MS

Fone: (67) 3473-1301  -  Fax: (67) 3473-1717  -  E-Mail: pmenlc@hotmail.com  -  CNPJ 03.741.675/0001-80


